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Governo Municipal

I PORAr
IPORA., DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 723/2022

NOMEIA SENHORA ELIANE MARIA

BORTOLETTO POLI. PARA O CARGO EM

COMISSÃO DE SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HABITAÇÃO. E DA OUTRAS
PROVIDENCUS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 06 de junho de 2022, a senhora
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 6.697,157-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob n°. 008.294.249-89,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, para exercer o Cargo em
Comissão de SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, percebendo para tanto a remuneração
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei
Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

ÓrgãoOficinl do Município dc Iporã

Ediçüo n°. 2534 Página 155-156 Ano: XI

Datn: 07/06/2022

Publique-se, e

Iporã-(PR), 06 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Maléria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 07/06/2022. Edição 2534.
A verificação de autenticidade ila matéria pode ser feita no site;
Itttp.VAvtvtv.dlariotnunicIpaLconLbr/amp/
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SÚMULA: AUTORIZA O SERVIDOR MARCOS
ROGÉRIO GARCIA BENEVENUTO A VIAJAR A
CIDADEDE CURITIBA. ESTADODO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N" 1660/2019. DE 29/11/2019, E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO SERVIDOR
MARCOS ROGÉRIO GARCIA BENEVENUTO. PROTOCOLADO
NA DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
SOB N° 019/2022, EM DATA DE 06 DE JUNHO DE 2022.

RESOLVE;

Autorizar o Servidor MARCOS ROGÉRIO GARCIA
BENEVENUTO, brasileiro, casado. Matricula 14, Contador, do
Quadro de Servidores deste Legislativo Municipal, Portador da
Cédula de Identidade RG N° 6.220.703-5/SSP/PR e inscrito no
CPF/MF. N" 815.815.729-72, residente e domiciliado na Rua Gilio
Furlaneto, n® 486, nesta Cidade e Comarca de Iporí, Estado do
Paraná, a viajar à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com saida no
dia 07 de junho de 2022 e retomo no dia 10de junho de 2022, com 03
(três) diárias, no valor de RS 594,86 (quinhentos e noventa e quatro
reais e oitenta e seis centavos) cada uma, perfazendo-se assim o valor
total de RS 1.784,58 (hum mil, sctecentos e oitenta e quatro reais e
cinqüenta e oito centavos), para participar do Curso: "LEI
13.709/2018-LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS-
APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA."
"FISCALIZAÇÃO, RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA,
ACESSO E PROTEÇÃO DOS DADOS."

O Curso será Promovido pela RAS CONSULTORIA E
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no
Auditório do HOTEL NIKKO, Rua Barão do Rio Branco, n" 546, na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5" da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no má.\imo 5 (cinco)
dias após o retomo; a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia ^ diária; b) • deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) - a legislação deverá prever que a omissão na
apresentaçãoda documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor receÚdo".

As despesas de locomoção(passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentaçãodos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesaentra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

ADÃO AL VES PIMENTEL
Presidente

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

1° Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ldentifícador:7D0858FE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N° 022/2022

SÚMULA: AUTORIZA O SERVIDOR MARCELO
BRUNO MARQUES CRISTOVÃO A VIAJAR A
CIDADE DECURITIBA, ESTADO DOPARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N» 1660/2019. DE 29/11/2019. E

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO SERVIDOR
MARCELO BRUNO MARQUES CRISTOVÃO, PROTOCOLADO
NA DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL

SOB N» 020/2022, EM DATA DE 06 DE JUNHO DE 2022.

RESOLVE;

Autorizar o Servidor MARCELO BRUNO MARQUES
CRISTOVÃO, brasileiro, casado. Diretor de Finanças deste
Legislativo Municipal, Matricula 53, Portador da Cédula de
Identidade RG N° 9.525.817-4/ SSP/PR e inscrito no CPF/MF. N°

047.562.109-37, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, n°
840, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná a viajar à
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com salda no dia 07 de junho
de 2022 e retomo no dia 10 de junho de 2022, com 03 (três) diárias,
no valor de RS594,86 (quinhentos e noventa e quatro reiúse oitenta e
seis centavos) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de RS
1.784,58 (hum mil, sctecentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e
oito centavos), para participar do Curso: "LEI 13.709/2018-LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS-APLICADA NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA." "FISCALIZAÇÃO,
RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO E
PROTEÇÃO DOSDADOS."

O Curso será Promovido pela RAS CONSULTORIA E
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no
Auditório do HOTEL NIKKO, Rua Barão do Rio Branco, n° 546, na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo S° da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao fínal da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) • deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) - a legislação deverá prever que a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção(passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediantea apresentaçãodos documentos comprobatóriosrespectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis
dias do mêsde junho do ano de dois mil e vinte e dois.

ADÃO AL VES PIMENTEL
Presidente

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
1° Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identiricador:8ClDDC71

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N° 723/2022

NOMEIA A SENHORA ELIANE MARIA

BORTOLETTO POLI. PARA O CARGO EM

COMISSÃO DE SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HABITAÇÃO. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;
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1 - Nomear, a partir de 06 de junho de 2022, a senhora ELIANE
MARIA BORTOLETTO POLI, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 6.697.157-0 SSP/PR. e inscrito no
CPF/MF Sob n". 008.294.249-89, residente e domiciliado nesta cidade
e comarca de Iporã - Paraná, para exercer o Cargo cm Comissão de
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,
percebendopara tanto a remuneraçãoespecincada no Anexo II Cargos
de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar
002/2022 de 03/03/2022,publicada em 04/03/2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 06dej^o de2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:64BEA2FE

GOVERNO MUNiaPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N» 724/2022

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA ANGELA

MARIA DOS SANTOS TERUEL. E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE!

I - Exonerar a pedido, a partir de 03 de junho de 2022, a Servidora
ANGELA MARU DOS SANTOS TERUEL, brasileira, união
estável, portadora da Cédula de Identidade RG n". 9.982.663-7 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 057.674.129-95, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora
Pública Municipal,servidora pública Municipal, contratada através do
contrato n". 08/2021, de 10 de dezembro de 2021. aprovada em
Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de junho de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 06 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntincador;8l6ED93C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 726/2022

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A

ggRVIDQRA CRjSTIANA APARECIDA DE
ALMEIDA

PROVIDÊN
DE BRITO. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021(aberto através do Edital
N' 002/2021), de 04/08/2021, Edital n» 006/2021 de 09/09/2021, que

homologou o resultado final, Edital de Convocação n" 009/2021de 29
de novembro de 2021, protocolo sob n°. 1918/2022 de 17/05/2022;

o disposto na Lei Municipal n°.666/2003, de 13/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

1 - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 01
de junho de 2022, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora
CRISTIANA APARECIDA DE ALMEIDA DE BRITO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 9.465.802-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 066.583.749-61, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora
Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do
contrato n°. 001/2022, de 16 de fevereiro de 2022, aprovada em
Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, no cargo de
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 06 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:D64F31DE

GOVERNO iVIUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 727/2022

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA N® 913/2020

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. E DA OUTRAS

PROVIDÈNOAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

-Processo 0000222-29.2018.8.16.0094 - Ref mov. 142.1

RESOLVE:

I - Tornar sem efeito, a Portaria n° 913/2020 de 03 de dezembro de
2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná na
Edição de n°. 2132 - página, 114, de 04 de dezembro 2020, que
NOMEIA O SENHOR. ONOFRE BRIZZl. POR DECISÃO
JUDICIAL. APROVADO NO CONCURSO PÜBLICO EDITAL
N». 031/2014. DO MUNICÍPIO DE IPORÃ. PUBLICADO NO
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ. E DA
OUTRAS PROVIDÈNCU&

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),06 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:F0S81064

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
FORTARLVN» 728/2022
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